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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 

0108.2/2020 

 

 

Altera a Lei nº 16.383, de 2014, para fins de 

assegurar a custódia especial nos casos de 

recuperação veicular, oriundo de roubo, furto 

ou apropriação indébita. 

 

 

 

Autor: Deputado Ulisses Gabriel 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

    Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 16.383, de 2014, 

para fins de assegurar a custódia especial nos casos de recuperação veicular, 

oriundo de roubo, furto ou apropriação indébita. 

A matéria é de extrema relevância, mas há esclarecimentos da 

Secretaria da Segurança Pública e Departamento de Trânsito do Estado de Santa 

Catarina, DETRAN/SC para que o relator possa exarar seu parecer e voto há 

necessidade das seguintes explicações: 

 

1) A delegação feita pelo Estado para empresas cuidarem da 

remoção e estada de veículos automotores há previsão legal ou contratual de 

guarda de veículos recuperados de roubo, furto ou apropriação indébita? 

 

2) Qual a providência do Estado para guarda e comunicação de 

veículos recuperados de roubo, furto ou apropriação indébita? 
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Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela DILIGÊNCIA 

do Projeto de Lei nº 0108.1/2020 para a Secretaria da Segurança Pública e 

Departamento de Trânsito do Estado de Santa Catarina, DETRAN/SC.  

 

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 

0108.1/2020 

 

 

Altera a Lei nº 16.383, de 2014, para fins de 

assegurar a custódia especial nos casos de 

recuperação veicular, oriundo de roubo, furto 

ou apropriação indébita. 

 

 

 

Autor: Deputado Ulisses Gabriel 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

    Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 16.383, de 2014, 

para fins de assegurar a custódia especial nos casos de recuperação veicular, 

oriundo de roubo, furto ou apropriação indébita. 

A matéria foi diligenciada no dia 26 de junho de 2020 para 

esclarecimentos da Secretaria da Segurança Pública e do Departamento de 

Trânsito do Estado de Santa Catarina e DETRAN/SC mas não houve retorno do 

Governo do Estado. 

Há necessidade para que o relator possa exarar seu parecer e voto 

das seguintes explicações: 

 

1) A delegação feita pelo Estado para empresas cuidarem da 

remoção e estada de veículos automotores há previsão legal ou contratual de 

guarda de veículos recuperados de roubo, furto ou apropriação indébita? 

 

2) Qual a providência do Estado para guarda e comunicação de 

veículos recuperados de roubo, furto ou apropriação indébita? 
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Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto por NOVA 

DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0108.1/2020 para a Secretaria da Segurança 

Pública e o Departamento de Trânsito do Estado de Santa Catarina, 

DETRAN/SC.  

 

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0108.1/2020 

 

 

Altera a Lei nº 16.383, de 2014, para fins de 

assegurar a custódia especial nos casos de 

recuperação veicular, oriundo de roubo, furto 

ou apropriação indébita. 

 

 

Autora: Deputado Ulisses Gabriel 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

  

   Trata-se de projeto de lei que altera a Lei nº 16.383, de 2014, 

para fins de assegurar a custódia especial nos casos de recuperação veicular, 

oriundo de roubo, furto ou apropriação indébita. 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do dia 07 

de abril de 2020 e foi distribuído a mim nesta Comissão no dia 30 de abril de 

2020. 

No dia 19 de maio foi aprovado requerimento de diligência para 

a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Departamento de Trânsito do 

Estado de Santa Catarina – DETRAN/SC que respondeu as fls. 17-38. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos atinentes aos aspectos 

constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos 

conforme prescreve o inciso I do Art. 72 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

P
ág

in
a 

35
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

10
8.

1/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 
A matéria pretende obrigar o Estado a custar o pagamento da 

estadia dos veículos recuperados, pela Polícia Civil ou Polícia Militar, de roubo, 

furto ou apropriação indébita. 

Segundo informação de fls. 27-28 da Polícia Militar o projeto de 

lei não padece de vício formal ou material e não invade a competência do 

Governador do Estado. No mesmo sentido o parecer do DETRAN/SC as fls. 35-

36 que diz: “...entende-se que o mesmo está em consonância com as regras de 

competência estadual, entende-se também que o mesmo na contraria o interesse 

público, pelo contrário, vem a resolver situação existente no cotidiano do 

cidadão catarinense.”. 

Assim, o projeto de lei não padece de vícios de 

constitucionalidade ou de legalidade. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0108.1/2020, devendo seguir seus trâmites regimentais.  

 

 Sala das Comissões.  

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

1 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0108.1/2020 
 

 
“Altera a Lei nº 16.383, de 2014, para fins de 
assegurar a custódia especial nos casos de 
recuperação veicular, oriundo de roubo, 
furto ou apropriação indébita". 
 
Autor: Deputado Del. Ulisses Gabriel 
Relator: Deputado Sargento Lima 

 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar, que acrescenta 

dispositivos à Lei nº 16.383, de 16 de maio de 2014, que “Autoriza o Estado de 

Santa Catarina a delegar os serviços de remoção e depósito de veículos 

automotores envolvidos em infrações de trânsito de competência do Estado e 

estabelece outras providências”, com o objetivo de atribuir ao ente público a custódia 

especial e temporária, até a formalização da restituição ao proprietário de direito, 

nos casos de recuperação veicular, decorrente de roubo, furto ou apropriação 

indébita.  

 

Com tal intento, a proposta acrescenta um art. 2º à Lei nº 16.383, de 

2014, para estabelecer, em síntese, que: (I) será atribuído ao ente público o ônus 

sobre a despesa decorrente da prestação de serviços a veículo recuperado de 

roubo, furto ou apropriação indébita, sem que haja restrições a sua liberação; e (II) a 

custódia do veículo será atribuída, de forma especial e temporária, ao ente público 

até a formalização da restituição ao proprietário de direito, observado o disposto no 

art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 19971.   

 

Em sua Justificação, o Autor da matéria argumenta que é comum o 

Estado atribuir ao cidadão o ônus das despesas relativas aos serviços de remoção e 

estadia de veículos, prestados por concessão, nos casos de recuperação veicular, 

decorrente de roubo, furto ou apropriação indébita, defendendo, todavia que, ao ser 

                                                 
1
 Código Brasileiro de Trânsito 
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recuperado o bem extraído indevidamente do cidadão, incumbe ao Estado o dever 

legal da restituição e do zelo do patrimônio alheio custodiado, por período adequado, 

até que seja restituído ao proprietário, ou até que se tome as medidas legais 

cabíveis para descarte, leilão ou qualquer outra custódia. 

 

Constam dos autos, encaminhadas pela Casa Civil, por meio do 

Ofício nº 1021/2020 (fl. 17), as manifestações do Departamento Estadual de Trânsito 

(DETRAN), da Polícia Civil do Estado e Santa Catarina (PCSC), da Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF) e da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC), 

acostadas às fls. 18/38, em atenção ao requerimento de diligência aprovado no 

âmbito da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). 

 

A SEF, por intermédio da Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), 

assinalou que não há espaço para o aumento de despesa como a que deriva do 

Projeto de Lei em exame, lembrando, ainda, que incidem, à espécie, as disposições 

contidas no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), as quais, entretanto, 

não foram observadas. 

 

A PMSC, por meio da Informação PM1 nº 43/2020, destacou que o 

teor da proposta tem a capacidade de resolver um problema crônico para a atividade 

policial militar, apontando, porém, preocupação com a redação do caput do 

pretendido art. 2º, pois a vaga alusão a “ente público” pode levar à dedução de que 

recairá sobre as Polícias Estaduais o ônus financeiro pela custódia dos veículos 

recuperados. 

 

Na opinião da Assessoria Jurídica da Delegacia Geral da Polícia 

Civil, conforme o autor do Projeto, “a proposta objetiva em suma, impedir que o 

cidadão que foi ilegalmente desapossado do seu veículo seja obrigado a arcar com 

as despesas de estadia para reaver o seu bem”, e se posiciona favorável a 

aprovação da matéria. 

 

O DETRAN manifestou-se favorável à aprovação do Projeto de Lei. 
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 A matéria foi aprovada, por unanimidade, na CCJ, na Reunião 

virtual daquela Comissão, no último dia 22 de setembro, nos termos do Parecer do 

Deputado Luiz Fernando Vampiro. 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Peço vênia para me apropriar da síntese apresentada pela 

Assessoria Jurídica da Delegacia Geral Polícia Civil e repisar que a proposição em 

tela objetiva, em suma, “impedir que o cidadão que foi ilegalmente desapossado do 

seu veículo seja obrigado a arcar com as despesas de estadia para reaver o seu 

bem”.  

  

Pois bem. A esta Comissão de Finanças e Tributação incumbe 

analisar o Projeto de Lei sob os seus aspectos financeiro e orçamentário, conforme 

o disposto no art. 144, II e, especificamente, nos termos do inciso IX do art. 73, 

todos do Rialesc, manifestando-se acerca do controle das despesas públicas e 

quanto ao mérito. 

 

Nesse sentido, percebo que a proposição legislativa deixou de 

indicar a qual órgão do Poder Executivo incumbiria a responsabilidade pelas 

despesas relativas à custódia dos veículos recuperados pelas Polícias Civil e Militar 

do Estado, referindo-se vagamente, como já dito, a “ente público”.  

 

Diante de tal constatação, considero oportuno e conveniente 

apresentar proposição acessória, na forma de Emenda Substitutiva Global ao 

presente Projeto de Lei, visando: 

 

1. estabelecer que as despesas decorrentes da custódia dos 

veículos recuperados devam correr à conta do orçamento da Secretaria de Estado 

da Segurança Pública, conforme sugestão da PMSC, feita por meio da Informação 

PM1 nº 43/2020 (fls. 27/28); e  

P
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2. promover ajustes em sua redação, para adequá-lo aos preceitos 

da técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar estadual nº 589, de 18 de 

janeiro de 2013. 

 

Por fim, tendo em vista o campo temático do objeto em tela, também 

compete a este Colegiado pronunciar-se acerca do mérito da propositura.  

 

Nesse sentido considero justo e adequado determinar que o ônus 

pela custódia dos veículos recuperados, após uma ação de roubo, furto ou 

apropriação indébita de tal patrimônio, seja delegada ao Poder Público, como forma, 

se não de compensar o cidadão pela ausência de segurança, que lhe deveria ser 

garantida pelo Estado, pelo menos de não onerá-lo mais uma vez. 

 

Por todo o exposto, com base nos arts. 73, IX, 144, II, do Rialesc, 

145, caput, parte final e 209, II, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e 

Tributação pela ADMISSIBILIDADE de tramitação processual do Projeto de Lei nº 

0108.1/2020 e, no mérito, pela sua APROVAÇÃO, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global que ora apresento.  

 

 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Sargento Lima           

Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI Nº 0108.1/2020 

 
 
 

 Altera a Lei nº 16.383, de 2014, que “Autoriza o Estado de Santa 
Catarina a delegar os serviços de remoção e depósito de veículos 
automotores envolvidos em infrações de trânsito de competência 
do Estado e estabelece outras providências”, para assegurar a 
gratuidade, ao cidadão, da custódia especial, nos casos de 
recuperação de veículos, decorrente de roubo, furto ou 
apropriação indébita. 
 
 
 Art. 1º A Lei nº 16.383, de 16 de maio de 2014, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a delegar, sob 

o regime de concessão, os serviços públicos de remoção e estada de veículos automotores, 
nos casos previstos no Código de Trânsito Brasileiro, nos termos do art. 175 da Constituição 
da República, do art. 137 da Constituição do Estado e das demais normas federais e 
estaduais que regulamentam a matéria. 

 
Art. 2º Será atribuído ao poder público o ônus sobre a despesa 

decorrente dos serviços concedidos no art. 1º, quando prestado a veículo recuperado de 
roubo, furto ou apropriação indébita. 

 
§ 1º É vedado ao concessionário do serviço público a que se 

refere o art. 1º desta Lei estabelecer qualquer tipo de cobrança para a liberação do veículo 
ao seu proprietário, quando decorrida a recuperação prevista no caput deste artigo. 

 
§ 2º A recuperação de veículo roubado, furtado ou apropriado de 

forma indébita atribui a custódia especial e temporária ao poder público até a formalização 
da restituição ao proprietário de direito, observado o estabelecido no art. 328 da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997.   

 
§ 3º As despesas previstas no caput correrão à conta do 

orçamento da Secretaria de Estado da Segurança Pública. (NR)”. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
Sala da Comissão,  

 
 
 

                                          Deputado Sargento Lima 
                       Relator 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0108.1/2020 
 
 

“Altera a Lei nº 16.383, de 2014, 
para fins de assegurar a 
custódia especial nos casos de 
recuperação veicular, oriundo 
de roubo, furto ou apropriação 
indébita". 

 
Autor: Deputado Del. Ulisses Gabriel 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini 

 

 

I – RELATÓRIO 

 
Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar, que acrescenta 

dispositivos à Lei nº 16.383, de 16 de maio de 2014, que “Autoriza o Estado de Santa 

Catarina a delegar os serviços de remoção e depósito de veículos automotores envolvidos em infrações 

de trânsito de competência do Estado e estabelece outras providências”, com o objetivo de 
atribuir ao ente público a custódia especial e temporária, até a formalização da 
restituição ao proprietário de direito, nos casos de recuperação veicular, decorrente 
de roubo, furto ou apropriação indébita.  

 
O projeto foi aprovado na CCJ e posteriormente na Comissão de 

Finanças e Tributação, sendo que nesta última foi apresentada emenda substitutiva 
global de fls.48, adequando a proposta as considerações das diligências externas. 

 
                       A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão, nos termos 
do art.74 do REGIALESC, para que se proceda a análise de assuntos relativos 
segurança pública catarinense. 
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A proposta acrescenta o art. 2º à Lei nº 16.383, de 2014, para 
estabelecer, em síntese, que:  

 
a) será atribuído ao ente público o ônus sobre a despesa decorrente 

da prestação de serviços a veículo recuperado de roubo, furto ou apropriação 
indébita, sem que haja restrições a sua liberação; e  

 
b) a custódia do veículo será atribuída, de forma especial e 

temporária, ao ente público até a formalização da restituição ao proprietário de 
direito, observado o disposto no art. 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
19971.   

 
Na justificativa da matéria, informa que é comum o Estado atribuir 

ao cidadão o ônus das despesas relativas aos serviços de remoção e estadia de 
veículos, prestados por concessão, nos casos de recuperação veicular, decorrente de 
roubo, furto ou apropriação indébita, defendendo, todavia que, ao ser recuperado o 
bem extraído indevidamente do cidadão, incumbe ao Estado o dever legal da 
restituição e do zelo do patrimônio, por período adequado, até que seja restituído 
ao proprietário, ou até que se tome as medidas legais cabíveis para descarte, leilão 
ou qualquer outra custódia. 

 
Constam dos autos as manifestações do Departamento Estadual de 

Trânsito (DETRAN), da Polícia Civil do Estado e Santa Catarina (PCSC), da 
Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e da Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina (PMSC), acostadas às fls. 18/38, em resposta a diligência aprovada no 
âmbito da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). 

 

A SEF, informa que não há espaço para o aumento de despesa 
como a que deriva do Projeto de Lei em exame, lembrando, ainda, que incidem, à 
espécie, as disposições contidas no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
as quais, entretanto, não foram observadas. 

 

                                                           
1 CTB - Código Brasileiro de Trânsito 
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A PMSC, destacou que o teor da proposta tem a capacidade de 
resolver um problema crônico para a atividade policial militar, apontando, porém, 
preocupação com a redação do caput do pretendido art. 2º, pois a vaga alusão a 
“ente público” pode levar à dedução de que recairá sobre as Polícias Estaduais o 
ônus financeiro pela custódia dos veículos recuperados. 

 

Na opinião da Delegacia Geral da Polícia Civil, “a proposta objetiva em 

suma, impedir que o cidadão que foi ilegalmente desapossado do seu veículo seja obrigado a arcar 

com as despesas de estadia para reaver o seu bem”, e se posiciona favorável a aprovação da 
matéria. 

O DETRAN manifestou-se favorável à aprovação do Projeto de 
Lei. 

 É o relatório. 

 
II – VOTO 
 
Conforme manifestação da Assessoria Jurídica da Delegacia Geral 

Polícia Civil o projeto visa “impedir que o cidadão que foi ilegalmente desapossado do seu 

veículo seja obrigado a arcar com as despesas de estadia para reaver o seu bem”.  

  
É adequado determinar que o ônus pela custódia dos veículos 

recuperados, após uma ação de roubo, furto ou apropriação indébita seja delegada 
ao Poder Público, como forma de não onerá-lo injustamente ou em duplicidade. 

 

Digo isso porque a subtração do veículo, em si, já causa grandes e 
irreparáveis transtornos aos cidadãos e, a taxa de recuperação nesses caso é de 
aproximadamente 50% do número total de ocorrências registradas e não pode a 
vítima arcar com despesas de remoção e estadia. 

 
Assim, o projeto é meritório, tem interesse público e obedece aos 

comandos constitucionais e legais. 
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Do exposto, no âmbito desta Comissão, apresento voto pela 
APROVAÇÃO do PL nº 0108.1/2020, nos termos da emenda substitutiva 
global apresentada as fls.48, devendo seguir seus trâmites regimentais.  
 
    
                                Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0108.1/2020 

 
 
 
“Altera a Lei nº 16.383, de 2014, para fins de 
assegurar a custódia especial nos casos de 
recuperação veicular, oriundo de roubo, furto 
ou apropriação indébita.” 
 
Autor: Deputado Del. Ulisses Gabriel 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende alterar a Lei 

nº 16.383, de 2014, que autorizou o Estado a delegar os serviços de remoção e 

depósito de veículos.  

 

O projeto objetiva fazer jus ao cumprimento do papel mais básico do 

ente público, qual seja, a custódia por período temporária de veiculo recuperado, sem 

ônus para o cidadão. 

 

Da justificativa; 

 

Ainda é comum que o cidadão seja submetido ao prejuízo causado 

mesmo que de forma involuntária pelo ente público, na ocasião em que 

se faz necessário a quitação de débitos de serviços concedidos para 

reaver patrimônio extraído (roubo, furto ou apropriação indébita). 

[...] 

No caso em questão o agravo é flagrante, e por que não dizer; 

“duplamente qualificado”, ou seja, não bastasse o cidadão ser vítima 

daqueles casos de roubo, furto, ou apropriação indébita, ainda é 

penalizado indevidamente, frente a eminente taxação para reaver o bem 

extraído.  
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A matéria fora aprovada por unanimidade nesta Comissão de 

Constituição e Justiça após cumpridas diligencias por parte da Polícia Militar, Polícia 

Civil, DETRAN/SC e Secretaria de Estado da Fazenda: 

 

i. Polícia Militar; “o teor da proposta tem a capacidade de resolver 

um problema crônico para a atividade policial militar. Além disso, 

faz justiça deixando de onerar indevidamente às vítimas de 

crimes contra o patrimônio”; 

ii. Polícia Civil; “Não se vislumbra nenhuma contrariedade ao 

interesse público no projeto em questão.”; 

iii. DETRAN; “Não apresenta qualquer objeção ao referido projeto. 

Além disso, o projeto esta dentro dos limites das incumbências 

estaduais”; e 

iv. SEF - Diretoria de Administração Tributária (DIAT); 

“Manifestação contrária ao projeto. Considerando o momento e 

medidas adotadas pelo Estado em razão da queda na 

arrecadação que decorreu da redução do movimento 

econômico.” 

 

No âmbito da Comissão de Finanças e Tributação (CFT), a matéria 

também teve aprovação unanime, na forma de emenda substitutiva global do relator, 

Deputado Srg. Lima, que atendeu sugestão da Polícia Militar.  

 

A alteração teve por objetivo atribuir ao poder público o ônus sobre as 

despesas decorrentes dos serviços concedidos nas hipóteses previstas no projeto. 

Ainda, considerou a despesa como irrisória diante do volume da recorrência. 

 

Na Comissão de Segurança Pública, sob relatoria do eminente colega, 

Deputado Valdir Cobalchini, mais uma vez a matéria foi aprovada de forma unanime, 

com entendimento de afastar a possibilidade de que o cidadão seja onerado de forma 
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injusta ou em duplicidade. O parecer ainda destacou que a taxa de recuperação 

veicular nos casos previstos é de 50% do número de ocorrências registradas, e que não 

pode a vítima arcar com as despesas de remoção e estadia. 

 

Por fim, no dia 24 de fevereiro a matéria retornou para esta comissão e 

foi avocada. 

 

É o relatório.  

 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do 

parágrafo único, do art. 144, I, ambos do Regimento Interno deste Parlamento, 

pronunciar-se quanto à constitucionalidade, legalidade de matéria emendada. 

 

Inicialmente, constato, que o objeto não encontra-se no rol daquelas 

matérias vedadas constitucionalmente ao ente estadual, resultando assim, na 

competência legislativa plena para atender a peculiaridade pretendida. 

 

Ademais, o próprio autor sugere que o debate é recorrente e que 

ganhou notoriedade de proporções nacionais, o que tornou pacificado o tema no mundo 

jurídico.  

 

Para o advogado, fundador da Academia do Direito de Transito Drº 

Vagner Oliveira, “situações que não encontrem a previsão legal para configurar a 

medida administrativa de remoção veicular, não podem gerar despesas de guincho, 

estadias ou mesmo condicionar a liberação do veiculo”. 

 

Ante o exposto, voto, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0108.1/2020, nos termos da emenda substitutiva global as fls. 48. 
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Sala das Comissões, 
 
Deputado Milton Hobus 

              Relator 
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